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Instrução Norma�va n.º 03/2021 - SLU/PRESI  

 

Regulamenta procedimentos no âmbito do Serviço de Limpeza Urbana
do Distrito Federal e dispõe sobre as diretrizes a serem observadas nas
etapas de planejamento da contratação de serviços e obras do Serviço
de Limpeza Urbana do Distrito Federal.

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento no art. 94, incisos XII e XVII, do
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 35.972, de 04 de novembro de 2014, e considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, Decreto nº 36.520, de 28 de maio de 2015, e na Instrução Norma�va nº 5, de 25 de maio de 2017, expedida pela
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - SEGES/MPOG, recepcionada pelo Decreto nº
38.934, de 15 de março de 2018, RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar os procedimentos de planejamento da contratação de serviços e obras do Serviço de Limpeza Urbana do
Distrito Federal.

§ 1º Será ins�tuída pelo Diretor-Presidente do SLU uma Comissão Permanente - COPER para o planejamento de contratação, estudos
preliminares, gerenciamento de risco e elaboração de Projeto Básico ou Termo de Referência.

§ 2º A DIAFI solicitará ao Núcleo de Documentação e Comunicação – NUDOC a criação desta Comissão no SEI e a disponibilização de
acesso aos servidores designados ao diretório criado.

Art. 2º O setor requisitante do serviço deverá iniciar o processo via Sistema Eletrônico de Informações - SEI inserindo o Documento
de Formalização da Demanda - DOD contemplando as informações constantes no art. 21 da Instrução Norma�va nº 05/2017 -
SEGES/MPOG, seguindo as diretrizes constantes no Anexo II da referida norma.

§ 1º O DOD deverá ser elaborado e inserido no processo SEI com prazo mínimo de 180 dias antes do término do contrato ou da data
prevista de início da nova contratação.

§ 2º O DOD deverá ser assinado pelo(a) diretor(a) do setor requisitante.

Art. 3º Será ins�tuída para cada projeto pelo Diretor-Técnico, por meio de despacho de designação nos autos, Equipe de
Planejamento de Contratação, que ficará responsável pelas ações de planejamento, estudos preliminares, gerenciamento de riscos,
elaboração de projeto básico ou termo de referência e demais documentos exigidos na fase de planejamento da contratação.

§ 1º A Diretoria requisitante sugerirá o(s) nome(s) do(s) servidor(es) de sua diretoria que irão compor a Equipe de Planejamento de
Contratação e solicitará, via despacho, a indicação de servidores das demais diretorias considerando a necessidade de
conhecimentos técnicos relacionados ao objeto, com vista a ins�tuição da referida equipe pelo Diretor-Técnico.

§ 2º Só poderão ser indicados servidores que integrem previamente a COPER.

§ 3º Os servidores indicados deverão dominar o objeto a ser contratado, bem assim, possuir capacidade técnica e,
preferencialmente, ter ocupado a função de executor/gestor do contrato anterior e/ou ser o executor/gestor do contrato a ser
iniciado.

§ 4º Os servidores designados pelo Diretor Técnico deverão ser previamente informados da sua designação e assinar a declaração de
ciência, que deve ser anexada ao processo SEI.

§ 5º A Equipe de Planejamento de Contratação deverá ter preferencialmente o número máximo de 5 (cinco) servidores, ficando a
critério do Diretor-Técnico, devidamente jus�ficado nos autos, a designação de número maior que o previsto neste item.

§6º O Diretor Técnico poderá requerer a subs�tuição dos nomes indicados pela Diretoria do setor requisitante caso não cumpra os
requisitos mínimos necessários ao planejamento da contratação ou, ainda, para melhor conformação da equipe em face de cada
projeto específico.

§ 7º Após a ins�tuição da equipe de planejamento da contratação, será disponibilizado pela Diretoria requisitante acesso para Equipe
de Planejamento da Contratação aos autos, encaminhando o processo à COPER.

Art. 4º A Equipe de Planejamento da Contratação elaborará Estudos Preliminares, Gerenciamento de Riscos e o Termo de
Referência/Projeto Básico, quando couber, observando as normas do Decreto nº 36.520, de 28 de maio de 2015, e as disposições dos
arts. 19 a 32 da Instrução Norma�va nº 05/2017 - SEGES/MPOG, bem como os parâmetros dos Anexos III a V da referida norma.

§ 1º Os documentos citados neste ar�go deverão ser assinados por todos os servidores que compõem a Equipe de Planejamento da
Contratação de cada projeto específico.

§ 2º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá observar, na elaboração dos documentos que trata este ar�go, as normas
dispostas no art. 3º ao art. 9º da Instrução Norma�va nº 05/2017 - SEGES/MPOG.

§ 3º Caso o objeto seja obra ou serviço de engenharia, o Termo de Referência/Projeto Básico, orçamento base, plantas e
especificações deverão ser elaborados por profissional(is) devidamente habilitado(s) e com o devido registrado no Conselho Regional



de Engenharia e Agronomia - CREA, nos termos do ar�go 13 da Lei n.º 5.194/1966, ar�gos 1º e 2º da Lei n.º 6.496/1977, Acórdão nº
2.617/2008 Plenário TCU e Súmula nº 260/2010 - TCU. 2019 | Nº 4.

§ 4º Para a elaboração da es�ma�va de preços a Administração Pública deve seguir os parâmetros fixados na Lei Distrital nº
5.525/2015 e no Decreto Distrital nº 39.543/2018.

Art. 5º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar reuniões necessárias para elaboração dos Estudos Preliminares, do
Mapa de Risco e do Termo de Referência/Projeto Básico, conforme demanda do processo de planejamento, as quais deverão ser
registradas em ata de reunião, assinada pelos servidores desta equipe.

§ 1º Servidor que não compõe a Equipe de Planejamento da Contratação poderá ser convocado para sanar eventuais dúvidas durante
quaisquer reuniões de planejamento, sendo registrada na ata da reunião a colaboração deste e/ou por meio de provocação formal
nos autos.

§ 2ª O Diretor Técnico deverá ser cien�ficado periodicamente do andamento dos trabalhos.

Art. 6º Nota técnica da equipe de planejamento da contratação, com o competente Termo de Referência/Projeto Básico, deverão ser
encaminhados ao Diretor Técnico para análise e concordância, e na sequência o referido Termo de Referência/Projeto Básico enviado
ao Diretor do setor requisitante para aprovação, o qual encaminhará os autos à Diretoria de Administração e Finanças - DIAFI, com
vistas a informar disponibilidade orçamentária, elaborar edital da contratação ou para adoção de minuta padrão de edital.

§ 1º Caso seja iden�ficada a necessidade de adequação de análises técnicas ou do Termo de Referência/Projeto Básico, em qualquer
das fases, o processo será encaminhado para revisão da Equipe de Planejamento da Contratação.

§ 2º Após revisão pela Equipe de Planejamento da Contratação, a nota técnica e o Termo de Referência/Projeto Básico passarão por
nova análise e concordância pelo Diretor Técnico, e aprovação do Termo de Referência/Projeto Básico pelo Diretor do setor
requisitante, sendo posteriormente enviado à DIAFI.

Art. 7º Concluídos os trâmites orçamentários e elaborado o edital de contratação, a DIAFI encaminhará o edital de contratação à
Procuradoria Jurídica - PROJU para análise jurídica desta Autarquia.

§ 1º Adotada minuta padrão de edital será dispensada análise da PGDF, mas necessária manifestação favorável da PROJU quanto sua
conformidade com o caso concreto para posterior aprovação do gestor desta Autarquia, nos termos do item II da Decisão nº
1.448/2011 do Tribunal de Contas do Distrito Federal.

§ 2º Tratando-se de edital não aprovado previamente pela PGDF, o processo prosseguirá da seguinte forma:

a) exarada manifestação da PROJU opinando pela adequação dos procedimentos e documentos que o compõe, o processo será
encaminhado pela Presidência do SLU/DF à PGDF para análise e manifestação jurídica nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei
nº 8.666/1993;

b) exarada manifestação pela necessidade de adequar a instrução processual ou os documentos que o compõem, o processo deverá
ser revisado pelas unidades competentes ou apresentadas as jus�fica�vas quanto o não atendimento das recomendações.

§ 3º Realizadas as adequações que trata o § 2º, alínea b, deste ar�go, o processo será reanalisado pela PROJU, a qual, apresentando
parecer favorável, solicitará envio à PGDF.

Art. 8º Exarado parecer pela PGDF e o processo recebido nesta Autarquia, os autos serão enviados à PROJU para ciência e posterior
encaminhamento à DIAFI para adequações ou prosseguimento do feito, conforme recomendações do opina�vo.

Parágrafo único. Cabe ao �tular desta Autarquia e, se for o caso, ao Diretor-Adjunto por delegação de competência, realizarem
consultas à PGDF, aplicando-se, no que couber, os termos do art. 99 do Regimento Interno do referido órgão, aprovado pelo Decreto
nº 22.789, de 13 de março de 2002.

Art. 9º Os processos de planejamento da contratação em andamento na data de publicação desta Instrução deverão ser adequados,
no que couber, às diretrizes definidas nesta norma.

Art. 10 Revogam-se as Instruções Norma�vas nº 12/2019 e nº 16/2020.

Art. 11 Permanece válida a Instrução nº 234/2019 e suas alterações mantendo os atuais membros da Comissão Permanente –
COPER.

Art. 12 Esta Instrução Norma�va entra em vigor na data de sua publicação.

   

 

SILVIO DE MORAIS VIEIRA

Diretor-Presidente 

 

Documento assinado eletronicamente por SILVIO DE MORAIS VIEIRA - Matr.0278775-X,
Diretor(a)-Presidente, em 28/04/2021, às 11:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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